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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 63/2016



  Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a resposta da Comissão Julgadora, criada pelo Decreto 21.171 de 07 de Maio de 2014, sobre os recursos interpostos pelos interessados no sorteio de, aproximadamente, 500 vagas remanescentes e reservas do Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema, conforme Resolução Sehab 56/2016:
	 
	NOME
	CPF
	RESPOSTA DO RECURSO INTERPOSTO

	1
	Alice Borgesda Luz Nogueira Carneiro
	70078033187
	Acolhido recurso interposto, conforme Resolução 56/2016

	2
	Blanche Alexandre M. Mariano
	16433911862
	Acolhido recurso interposto, conforme Resolução 56/2016

	3
	Ivone Regina Gonçalves
	7198099831
	Acolhido recurso interposto, conforme Resolução 56/2016

	4
	Josueli Oliveira Rocha Vaz
	10883522608
	Acolhido recurso interposto, conforme Resolução 56/2016

	5
	Lais Almeida Mota
	43338390840
	Acolhido recurso interposto, conforme Resolução 56/2016

	6
	Manoel Fantini
	55576516834
	Acolhido recurso interposto, conforme Resolução 56/2016

	7
	Marcos Danilo Souza Mello
	33872761846
	Acolhido recurso interposto, conforme Resolução 56/2016

	8
	Rosineide da Silva Soares
	15212758823
	Acolhido recurso interposto, conforme Resolução 56/2016

	9
	Valdir Xavier de Camargo               Damaris da Silva Xavier de Camargo
	26687684892         34817168854
	Acolhido recurso interposto, conforme Resolução 56/2016


Art. 2º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 01 de Julho de 2016.
Júlia Galvão Andersson

Secretária da Habitação e Regularização Fundiária

